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1—DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n° 14.13312021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) quem apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso li, §3 0, da lei ri. 
14.133121, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo de 4 (quatro) dias úteis, 

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 

em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 

2—DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE CARNES 1W NATURA (BOVINA, FRANGO, PORCO, CARNEIRO E PEIXE) 
PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARNEIROZ/CE. 

UM- tbrtbtt-RstwcD, JUMI*U1JM&JCD- C tOL1IVI/#FFVM -. &J rnrL$Ja- t 
REFERENCIAIS 

3.1 —O (a) contratado (a), deverá prestar serviços, conforme descrição na planilha abaixo: 

[ITEMI DESCRIMINAÇÃO tQtJANTI UNO -1 VALOR 	_ 
nÁLORI 

01 CARNE BOVINA - CARNE DE SOVINA 1W NATURA 150 KG  

02 CARNE DE CARNEIRO - CARNE DE OVINO 1W 
NATURA  

03 CARNE DE PORCO - CARNE DE SUINO 1W NATURA 180 1(0 R 
CARNE DE FRANGO FRANGO ABATIDO NA HORA - 
PRODUTO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
ativE çJJtJN iwirrturniu ub ubàazü-izrt 
CARACTERÍSTICA QUE INVIABILIZE O CONSUMO nA 

WV  HUMANO E EMBALADO E ETIQUETADO COM DATA DO 
ABATE DO FRANGO E AS INFORMAÇÕES DA ORIGEM 
IDO PRODUTO. APRESENTAR O ALVARÁ SANITÁRIO 
COM LAUDO DE INSPEÇAO.  
CARNE DE PEJX€ -FILE DE PEIX€ÇTILAPJA) --CARME - 
DF PFIXF CONFI AnA NÃO APRFSFNTANDÚ SINAIS 

- DE DESCONGELAMENTO- DEVENI30 ESTAR LIMPA, 
EM FILÉ, COM TAMANHOS PADRONIZADOS, COM 
APROXIMADAMENTE IOOG A UMIDADE, SEM PELES E 

n5 ESPINHAS, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS E PARASITAS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

- TRANSPARENTE, RESISTENTE, ATÓXICA, FECHADA 	- - 
wcpItwTlrhRAnrr 	flflhlflfl APICcChlTÁP MÁ 

EMBALAGEM AS INORMAÇÔES NIJTRICIONAIS E O 
PRAZO DE VALIDADE. PESO LIQUIDO DE 1 UM KG.  

VALOR TOTAL 

3.2 - Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, realizou pesquisas de 
preços de- mercaao e estimativa decustos; junto a empresas atuantes no--  ramo -do objeta iictado- 

fl(  
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utilizando-se como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME no 65, de 07 de Ju d 	 / S 
a a - O VdKJI IIIdXIIFIU ddlFilLiUU pct a futuica i..urniataau 	R$6.5.12t,9O %abeiit 	LIII&IMLI 

- 

cento e vinte um reais e noventa cdntavos), Foi utilizado como metodologia para 

preço estimado para a futura contratação o menor valor das pesquisas realizadas, nforme ii. 
61  da Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, de 07 de Julho de 2021. 

3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
nre.aman+n na nianilha anima 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS 
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforuie o parágrafo 3 1  -do -artigo 75 4a -Lei 14.133121. (Nova Lei de -Licitações), a Prefeitura 
A,.. RA..,.:..J..;... 4... A,..,.;......jflC 	...,..A.....Á ...t..4.... 	 A.... 	 ,..4,....A...... .a4. l IÀI.t3jlffllJ 'L 	flI-tLIlAJLfl.tL.., J¼klJ.a .JMWI pnq.flJO.tn 	Silfl¼M.tW 	 .V.&,LtACU. 

inclusive das empresas que já aprese(itaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 

4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da 
Prafoifiirn Munirjni ria Arnairrn'/flF n Prrn .inniim Palma n0  i!5 Rnirrn ('~m ran RflR7fl- 

	

--'-' .......... ':------ r-. 	.. 	----------, --------- 

000, Cidade ArneirozlCE, no horário de expediente das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou 
junte ao ,  e-mail Oficial do Setor Ge licitações IicitacaoarneirozgmaiJ.com  ate a Gatalirnite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 13:00hs do dia 
- de março de 2026. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de 

----s__ --------------- --- --- e_ri.. -------- - 
IL&hMuD.çUI-5.ctIi Iet'ILua uc ti ICI-ltIl-a- 4~ rretet&u*a-yatarua u ollupineuw. uu Ji.ULcau..ue. wIi.LIata,au. 

4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Ànexo 
II, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 

4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 	 - 
A 2 ') - fle nranno nfar+adr,e n5n nndarar.. ovnarlar no 'alnrao i ini+rino rnno+an+a des Tarmn do 

Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

5— APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma 

das 	daouirnwa por qualquer 	-mecânico, eletrôníco ou manual,  
ii ei 1 IvrIua, Í aa.ui.aa- uu-- I tueuInIa, aaJtInuaa lia mutIJa 1-unia-- e.-- I-uuI-n.,auao- 1 Iaa- uetuQt - 1J1J4 

pessoa legalmente hábilitada. 

5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura 4o Representante -Legal; 

- II-Iur¼.a4-c.í u.I yi.ac.u- uc-v,anuauo. uca pi-upva.a, É flu. IIICtIUl- a--uJ DODCFttJ UIa, LA.)! LLauwa.. 

da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 

incidentes direta ou -indiretamente -no objeto do termo de referência Em caso de divergência entre 
,air.rac 1 ínmt&mn a mia1 nra,aicrar , , inEtórin a antra no avnraoona am ainarion,ne a nnr avtanon 

prevalecerá o por extenso; 

C7iPJ )67fl 2I/X(.-
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52.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que 

eApFuJidl em bua piopusk 	
UULPILC 

5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da propontè8 

condições estabelecidas no termo de referência; 

5.3 - A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFICADA 
5.31 -A proposta de preços apresentadas em desconformidade .com aliem 5 desta Dispensa de 
1 r+ar3n a 

5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
nno*ariflr 

5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6— PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de dezembro do ano corrente, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal n° 14.13312021, com 
---- 

 
pU 4 ULIIbCU-Ul4 ?4tI UUJ. 

7— REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1 - O (a) contratado (a) deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão analisados 

quanto à sua autenticidade -e -ao seu prazo de validade: 
4  

1.'. - 	 'A:fltc.RutWu, Dt-a-t-uw- uu. Ãalvn.tu.-auuuaI. ant 	a. tuuI. uo aUtUVUpUU.U. Utul 1 IÇE aUUIV.LL. 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da 
ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 

inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.; 
7 1 1 - (tA.1i,le aa lAon+leIaAa lDfl't nu .tnr..n.an+n oni,i,Inn+a eu a ne'r fr.rra da Ici +onha 

.--.•-.----- '--,-_ ---..-.--- 'fl-'' -»' -'-  M"— .rc'- ' "''r-' 	 -' 
validade para fins de identificação em todo território nacional e CPF, dos Sécios-Administradores 

ou do titular da empresa; 

7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

71-4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (155) relativo ao domicílio ou 
carta nrnnnnon+a nartinan+a ar% 0011 ramn da ati,elar1a a rnn,na+í,aI mm e' nhiatn dacoa dicnonca 

7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

nos moldes da Podaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014; 

7-1-6 - .A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
rartidn flnncnlirlada KIar,,tkp, do flhi+no incr'ritne na flh,ido Afi.n, c+ar4,,aF 

• ---.-.--%--.'-'- .. .-.-,. . .-,-. .- -. . .---. .'. . 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei: 
7 1 O - rarfidae' nonativ, do elAhitnc trakalkiolao IrtIJnTt da iiiricdimn da cada nu filial de, liritan+o 

• 1' 	'-' j -''•  

7.1.10 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, nao -  súperior,  a iu (trinta) dias de emissao; quando-nao for expressa sua vaildade; 

c.:M'J 0a78 297/0001-54 
PR-ACÂ JØAOUtM F+JPE,IS, CFNTCY, 	 c 	- 

,-L 	 )0 r 'Nt J- 	'4 	' 
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7.1.11 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica deiit&PibIiee- 
- 	, 	. 	 . 	..-, 	 u-. 

com. iueriuiicaçu OU-a lFIdIa, uuiupiuvailuo que &llcltaj•ite p-es-tuu
. 	

ou 

serviços compatíveis em características com 6 objet o desta dispensa de licitação; V' 	Hubrica -, 

7.1.12 -Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo repres 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de qu não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
+rahalhr, da mannr dc ni ictr,rvo anno ecki',, na nnndirar dc anrandi, e.incrc..ca , (n,ndaln flI% . ..-. .-. -- . , —. 	. 	 . . a:-. 	'--.- •, 
apresentado no (Anexo lII),em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja possível, identificar quem assinou; 

72. Para fins de contratação de PESSOAS FlSlCAS 
7 ) 1 - fléj4iula eia ldnntela,ia lPfl', nus .la,-..unnn+n an.ui,aInntn nu 'a nnr fnrr.a da Ia tenha 

.. . ........ -. 

validade para fins de identificação em todo território nacional e CPF. 
7.2.2 - Comprovante de Endereço 

7.2.3 — A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
nne mnldae ei,, Onr+aria C'nniuint,, DrSMIPCP n 1 7Ç1 ria CV) i  )fl1Â 

7.2.4 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

7.2.5 — A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na .DívidaAliva Municipal; 
7 g, 	- flarEdn nar,a+jla da ri.&kitr,e trahaIhe+a lflMflTl de, huríerlie.an de, cana mi filial rir, 

.- 	 ---. 	
. ..w-• '-''--'--'-'- 	 'L'< '-'- 

licitante; 

7.2.7 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

com identificação do assinante, comprovando que a licitante prestou ou esteja prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto desta dispensa de licitação; 
7 ' - fl(e,\ ,4atantnr(a\ da nrnnneta n,aic ,e,ntninc,a nara a Drafci+uura Mi ,nininal da Arnairr,-,/rr car6 

"'/ 	u" 	 •. 	 . ,J .....,'._ .................... 	•['• 	. .. . ..,.. 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8—ORIGEM DOS RECURSOS 
2 1 - Ac nlacnac,ac rim ii ,+u Ir.', r'nn+rafr, nnrrarm nnr rnntn mc ra,', urenc nrAnrino rim Cl lKlflfl 

- 

MUNICIPAL DE SAÚDE, ao amparo da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0176.2.013.000 

(Coordenação e Funcionamento Hospital Municipal — Média e Alta Complexidade), ELEMENTO 
DE DESPESAS: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 13.3.90.39.00 
(Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e FONTE DE RECURSOS: 1-500.1002.00 
(Par.aitac, da In,nma+r,c, a Tr,,nefarnniae ela Imnrue+r,_Qa,'.da\ 
v 	 , 	 •- ''-'-'-'- •" Ir-""-' 	''i 

9— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE revogar o presente Processo Administrativo, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
A..,.;,a,..._..d... :, 

4flOL VjI ISI.It 	 4ÇV t'aZt 1 	 u iLC jUO%ItuIç.c.fl4. 

9.2 - A Prefeitura deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 

Y$ 	ii7i(i!Jl 

	

1P 	Ç/)Yí 	 SflR 



• 	 - 

E1 	pPrrrIrupA 

DE UC%4o 
fOLHgN: ''l 

9.4- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesrl 
ríIuuvvJustu ueuuIleuteue :atu bupeIv.eFIIeuLe e UUUivU JCIUIVIUiIICI}IU. 

9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se vencedor (a) possui alguma sa 
dmïnistraçao ïúbiica mediante a consuita- ae ileitantes pessoa jundici 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-aif. apps.tcu.gov.br/) . 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. 

10— ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 -Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo III - Modelo(s) de Declaração(es); 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

Arneiroz/CE, 18 de março de 2026. 

e 

FRANCISCO WALLACY PEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 

'WAÇA JC»\Ç3sJr1 íutPF 	 •\ .•• -' 
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ANEXO  
TERMO i)E REFERÊNCFA 	 -Rubrico 

 -> 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CARNES IN NATURA (BOVINA, FRANGO, PORCO, CARNEIRO E PEIXE) 
PARA MANUTENÇÃO DO FuNDO MUNICIPAl DF SAÚDE DE ARNFIRO7/CF 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Ot 	1 CARNEBOVINA - CARNEDEBOVINAINNATURA 150-  1(6 R$ 311,92 R$ 5.838,00 

02 CARNE DE CARNEIRO - CARNE DE OVINO IN 250 1(6 R$ 27,50 R$ 6.875,00 NATURA  

03 CARNE DE PORCO . CARNE DE SUINO IN NATURA 180 1(6 R$ 23,33 R$4.199,40 

CARNE DE FRANGO - FRANGO ABATIDO NA HORA - 
PRODUTO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
er&M nnnfl ,.,unn,Snnir' fli 1 nu IA! fli lCD 

- ','...I,• 	 ..... 	•.'%.t 

CARACTERÍSTICA QUE INVIABILIZE O CONSUMO 
- - 

U4 HUMANO E EMBALADO E ETIQUETADO COM DATA DO 2050 KG R$ 18,99 R$ 38.929,50 

ABATE DO FRANGO E AS INFORMAÇÕES DA ORIGEM 
DO PRODUTO. APRESENTAR O ALVARÁ SANITÁRIO 
COM LAUDO DE INSPEÇAO.  

- CARNE DE PEIXE - FILE DE PED(E(TIL&PJA) .. CARNE - 

DE PEIXE CONGELADA, NÃO APRESENTANDO SINAIS 
: 	 DESCON?ELAMENTO. DEVENDO ESTAR LIMPA, 
EM FILÉ, COM TAMANHOS PADRONIZADOS, COM 
APROXIMADAMENTE 100G A UNIDADE, SEM PELES E 

05 ESPINHAS, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 320 1(6 R$ 29,00 R$ 9.280,00 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS E PARASITAS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

• TRANSPARENTE, RESISTENTE, ATÓXiCA, FECHADA 
HERMETICAMENTE. DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM ASINFORMAÇÕES NUTRICIOMAIS E O 

 PRAZO DE VALIDADE. PESO LÍQUIDO DE 1(UM) KG.  

R$ 65.121,90 (sessenta e Cinco mil cento e vinte um reais e 
VALOR TOTAL 1  noventa centavos) 

3. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de Carnes in natura para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Arneiroz/CE 
se faz necessária para garantir a qualidade e a variedade dos alimentos oferecidos nas refeições 

servidas nas unidades de saúde do município.. As carnes são fontes importantes de proteínas, 
d4ominnc a minoraio oeeanniaa nora a mani ulnnnan .4a cn,da o nu .+rinan rima nnr4onlae n+nnrhr4r.e '-.-"..-.--. ................ 
contribuindo para a recuperação e o bem-estar dos mesmos. 

Além disso, a diversificação das opções de carnes disponíveis nas refeições oferecidas nas 
unidades de saúde contribui para a promoção de uma alimentação saudável e equilibrada, 

atendendo às necessidades nutricionais especificas de cada paciente. Dessa forma, a aquisição 
ria rombo n na+' Ira nora n g 1  Inrim liii inirinal ria Qauria A. A rnorn-,/rg 4 fi tnrlarnan+al nora naron+ir ................................................ 

('j- Ç)(; jr1i4 q71 
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a oferta de refeições de qualidade e adequadas às demandas nutricionais\ta 
4eiiuujus, pwfFluve}HJu. it riehui ia-da saúde a tip 'uarilrasiat da pupuiação aiandida\W  RübPim 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ao amparo da(s) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1(12(19 flh7 9(112(1(1(1 (rn,rdnf.rn 	l,.nr.irnan,an+e I.lror.+& A,rnrin& - R4&r1i, a Mfa 

.......................................... 
Complexidade). 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 
13.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 

FONTE DE RECURSOS.: 1-500.1002.00 (Receitas de Impostos e Transferências de Imposto- 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

51. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6.. REJUSTE E REEQU1LÍBRI0 ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Ç 1 Qnmnn+a nrnrrar4 rae,iu IQtamontn dn Pnntrotn dar'nrridn n nrvn da til f,im\ ann rrn+adno rio 

data do orçamento estimado. 

6.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por 
meio 4a seguinte fórmula 

L\'""/ 

Onde: 
R = valor do reajuste; 

= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

to = índice do IPCA-F mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = 
nrarr. ii n itóri,. .-nntro+í iol nhja+n rir. rnoh io+onan+r. 
r . 

6.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

	

nn1ir2fln ccr gdntndn niitrn ínrlirn mia rafIit 	nnrrfn rim nnrinr nn,iieith,n ria mnad Maefa rncn 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  

6.4-. caso- o CON IRA i ALA) requeira reequ-wano- -económico-financeiro do contrato; fica & 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 

em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

7. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 

exigências contratuais: 
7.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
7.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato; 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 

j,.• 	fli ).. 
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7.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à concIusãd 

e setá- [diu eul aié 01- (di4 após a p4.estayãp.dus- seT-viyus, 	 fbflt3 

7.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos servC  

7.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remo r, 

reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do serviço, cabendo, à fiscalização não atestar o recebimento provisório 
ri., dafniti,n de oan,rn al -tS e., ia ecam c,-nnad-no +nrlae aa a-uant. ,&c, nandanriaa e,, ia nnooan, 	a 

r'--'' -  

ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
Ianaio ar,, ',itqr,r • 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em -registro próprio todas -as 

'-N ,' 	 LLL& Ç& Wi ta,tfl'yOt &'a 

falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vidas redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
ft.-4rninie+rarn á',,, da ao, ia anontoo a rronnofea do e nfnr,nidarla mm e, ari 1 )fl ria 1 o no iA 1 
.'-.......' . '.Y--_'__•_•_•-__ .  

de 2021. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhae e,,, dafai+e,e nhean,adr.a o onnnminhandn na annnt',mon+ne i a, i+nddado rr,mnoton*a nara 

as providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de 

referência, seus anexos e , assumindo -conoexclusivarnente 05 fiscos e as despesas 

UsiJi3O1i1C 4.10 LLU0- 1JLLcna--cACt,u.CU. UU Vi4.tU- v, ai, tua. 

9.2. Manter o serviço com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 

solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Executar os serviços com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos de acordo com a 
demanda solicitada, manter sigilo sobre informações estratégicas do órgão., submeter todo 
rna+arial ô anre,' ,arr. nr6,,ia ria Qamratari-n dionnnihili,,r -n+ondin,an+n dura nto hnr€rk, r,rnarral o 

fora deste horário, de acordo com os eventos da secretaria. 
9.4. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 
95. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
,,c.nham a inridir elirota o indiratamonto er,hra no oanhimna' ... 

PP-ACA .()A(:M F qPp S. tF?N'R>.  
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96. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

- 	 •t•i•t 

Ut pwsiaywi- uus r -viyu, u iLIUttVUb 4UC WI-lUbH)UIWLIF-U- eutr-lptrILIeLnq U )T&hU 

devida comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
98 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato- 
a O Practar án canil,-,, rHratarnanta na cada ria flnntratar4a 

9.10. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário 

para comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 

9.11. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 

execução dos serviços ora contratados- 

quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10.OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo 	 --------- termos -de -proposta; 
.:1 --------- 

LU.C. L..A'i-¼.4 ',L auLL.yaI-4uau-i.saJ. c. a-- tiDuali aiaU tIO ¼413'U ata 3.au. JUL eIv1taa aa1Jc,aaJIlLi-ic 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Fornecer informações necessárias para execução dos serviços, aprovar ou reprovar 
matariaje, n,, nra'n má-',ln,r da AR hnraa- 

r .  

10.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabe!ecidas neste Termo de Referênda; 

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
oemonta aro nrannctnc eu, racnrnc.4lcic nnr ala indirartnc avratn e., iandn n ,,hatn da rnntrataran 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; - 

10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
fi ,nr5n acnarf+lra nara a ris sal e +rakalhadnr fni rnn+ratadrr a 

10.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para; desenvolvimento das entregas dos 

serviços do objeto do contrato; 
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada 

11.PAGAMENTO 

CNftJ. Q674Ç4)C3rO\-4 

PRAÇA JOAOUM PWPF, 	 :Nt-nR - 
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11.1: O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, cork4sA 
íeeuuuaruu u P4ULd IbCd} uu.raLU*a, au.aves U tnUllI udI}ÇaIld, pala UICURTJ 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órã?eentgatat1íe 
atestar a execução do objeto do contrato. 

11,& A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
ran' ,larirlada Çer.al onr.iaI a trakalketa rnnota+ada nnr rnak da rnno, ult, nn_Ina n,ae4k,nta .-â-.nenita 

aos sítios eletrônicos oficiais ;:; documentação mencionada ;;art. 68 ....; ;&; 14.133, de 
2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como., por exemplo, obrigação 
finanrcra nandanfa darnrranta da nanalidada ;mne,eta nu inodimnlnr.ia e, nanamantn fr'ar4 

• 	 ••• • •ff%# ,''.L 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

19 qAMr?q AflMuuIerpAr,vA - -- .-.....— ......... 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 
1. dar causa á inexecução parcial do contrato; 

li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause crave dano à Administração, ao 
fi inririnamanfn dne ecn,irnc, n,'iklirnc, flui an intorceco rnIati,r, 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
rrsn,,e.adn dentre-  de, nra,nda ,alidada ria 	nrnnneta 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IV Çrni idnr a lini+ae'!n e,, i nra+r'ar ate, frai uru ulont,, na avaru ur3n dn rnntratrr 

lr  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1_ Na aplicação das sanções serão considerados: 
- a natu ira-la a a nraR,idada da infrare, ..,o*ida .-.s•:-.- 

II - As peculiaridades do caso concreto; 
111 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

:j(<jfl<i C)N 	i8?4\ <1O3V 
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confornjnJjaL- /41 

12.2.3. A sanção prevista no inciso 1 do item 12.2, será aplicada exclusivamentep&r4llfrSP a  

administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quanqØ./'  
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12-2-4- A sanção prevista no inciso li do item 122, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(nu iin,'o nnr ,-on+n\ rin Iolnr dn rnntrotn ralahrodn o oar onlirado on rcicnrine6,oI nnr n,'oln, lar doo 

- " -- x --  -- 	 --..- 

 

infrações administrativas administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 1413312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
raonnne6,oI ria 11r+or nu' rnntratar nn &mhi+n do Admfrdetror3n DÇhhrn elira+', a indro+o rio 
• 	 -..--. .•.-.-'. .-'- .-.-, 

Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos .incisos II., III, IV, V, VI e VII 
g4n ron,,t rin rafaririn o,4inn n'ia ii uoffin,iam o mnneirn ria nanolidada moio nrowa nu ia o oonran 

- .. . 
	

1.. 	 • 	 . 	
. 

referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12,2.7. A sanção estabelecida no inciso .1V do fiem 122 deste termo será precedida de análise 
ti ,rfrlro a nheanior 00 Oanl ,in+ao ranroo - 

- Quando aplicada, será de competência exclusiva do secretário municipal. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.2 deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
a.,ontuiolmonta da,irIn nolo Adminietroran an rnntrafadn olan, do nardo dacca 'goInr o d;çaran-o 

-'-"'-'- 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12-2-1 1- Na aplicação da sanção prevista no inciso II do .item 122 deste termo, será facultada a 
riafaco d. intaracoodn nn nron ri0 1 1 (nu iin,a\ dioo Ç.+aio rnn*odn do do+o ria e, lo in+jmorr. 

• 	.j 	 ........ 

12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
a aonorifirar ao nrrn,ao n'la nratanda nrnd, uvir 

. 	 r• -- • --  r 

d/,n0 	feZ2ic 

Ricardo Wendel Morais Feit'osa 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SÀ)DE 

(ç>j Ç;,74Ç  
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Rubrica 	- 

Local e Data 

A 

Comissão de Contratação 
Prefeitura Municipal de ArneirozlCE 

Ref.: Dispensa de Licitação n° ____ 

._L..•

j_ a ---------- £___._S ----------- 
rjFeIIt.dIlLVD d V•Ubct ,aijUIi, iIUbC 1JI¼JJUata UC- IJICIVUD, i-CtVlCIILe a 

Licitação em referência, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CARNES IN NATURA (BOVINA, 
FRANGO, PORCO, CARNEIRO E PEIXE) PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARNEIROZ!CE, pelo valor global de R$_______________ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 14.13312021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

1TEM DESCRIMINAÇÂO 	 j QUANT 1 uD VALOR DA 1  
HORA 	1 

VALOR 
TOTAL 	1 

ri R$ 
R$ 

VALOR TOTAL 
( 	 ) 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e 
trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira 
responsabilidade pela prestação do serviço descrito no objeto desta dispensa; que os mesmos 

do prazo ali estipulado; 

ccàrn avo,-' ,t,dnc .-nnfnrmo vinAnrioc r4acaa rnnrUrn a rnntratual a ruia arn nri,r3nc dontrr. 

DECLARAMOS, que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoa], custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviçoou venham incidir sobre o 
rhiatn daoon fliennnc,, ria 1 rit,rar inr.l,rnk,a m.,rnam da I,irrn ... 

Proponente: 
CNPJ n°: 

Nome do Representante Legal: 

CPF n°: 
Email: 

(NP: r•fl 7g C7'1()t_4 

Pks\ÇA JAUM -F jPL•. LN 	AN-/ 	$ 
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Endereço: 
VWUL %3LUUd]. qu r rupu$Ld; IZ%&_______ 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: 	______) dias. 

Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
(CPF) 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

NAÇA fvUiN !Fid'  

p. c<&/oeoo lNttHfl 341*102<) 
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ANEXO ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 	 75Ç 	-y 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

(Modelo n°01) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______ com sede a ______ no 	Bairro 
Cidade ______ Estado _____, representada pelo(a) Sr(a). _________, portador Cpf: __________ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, 
de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição 
rarlaral nn nmnrna rnannrao .4 1 Q 	 nno ar1 +rakIhe nn+ 'me. ntrne'c,r' e.I r neaIi ibm •r' a-' 	'' 	'-- 	'___ .. Á 	.-... 	..-..-.... ; t-.  • 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

CidadelUF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
CPF  

l % 1S 

!(N 	k 

11S 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUN!C!P!O DE ARNE!RO1'CE, ATRAVÊS DA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPAL 
DE , COM O(A) ,PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Felipe, ri 0  15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 06.748.29710001-54, através da Fundo Municipal de 	neste ato 
representado(a) pelo(a) Ordenadora) de Despesas, o(a) Si(a). 	doravante 
rne.n,n,rIa rio rnhrroArakrrr o de. nutre. I,eln e. Ii\ re.n+r+adn (.,\ 	 nor-rifa 

no CNPJ/CPF n° 	com endereço ria Rua/Av. 	n° 	, Bairro 
Cidade 	 /UF, representada por seu representante legal, o(a)Sr(a).  
portador do CPF n° 	 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo como Processo de Dispensa de lJcitação n? , em conformidade com o que 
Afl .J_ ._I_.-r• _I e.flflA _-.:_s__J - - ---------£_._L ----------------- 

ptt.LJeILUa a- LCI ii. l't. 	U 1 ue alahI- U L.VL. , uJtlta4Iuy-c-.v-çuIItIataIILb aaaiiaa. uuIll,a t 

às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação n° 	de acordo com o art. 75, inciso II, da 
Lei n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021, alterada pelo Decreto 12.807, de 29 de dezembro de 2025, 

iu !IaJl-listiia U¼3F11 a lLiRUt,,UeD }JI.cvtta. 14V- alt. IL Utte- rn1-tIu- uipltiiÍIa itjal, UCVIJ4IIJeIIL. 

autorizada pelo(a) Ordenador(a) de 'Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, acima 
indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO OBJETO 
9 1- fl nrnntn rnntrntn tçarn nnr nhiptn t' 2 AOIIISICAfl flF flAPNFS ltd t'JATIIPA 

(BOVINA, FRANGO, PORCO, réÀjj6 E PEIXE) PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARNEIROZICE. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ __________ 	 ), conforme ptanilha em anexo; 

3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2 . 1 .  r.ian+ •aie .nan,'r.c ,-Ine ri,-..-, .nianfeso o, ,r.rar'ife.rle.c 

) 	t 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi41 

Ud exet,utÀu uu ubetu Iliulubive u,butub ttíuU llFIpUbLUb, eulbdlyub 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s4roj4uJry' 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
+orrnn da rafarênria a no tarmne do ci uo nrnnrieto .............. 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis:. 
A 	1e'rnar'ar infnrn.or'PÇao ncr0004 rioe n'r oar, ,râr' titio oon,irne anren,r nu, ranrti,ar m,tarioic, 

... . .... . 
no prazo máximo de 48 horas; 
4.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
A r factor , rnntrataclo ti wealtir rac, ,Itean+o de, nrac+arn An ean,irn nn nroir, o rnndírAae 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
4.6. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
A 7 1 lZvarrar ti nndar da ,r,ondn onkra no cmnranadno rio flnn+rotada do,andn roritirtor_ca 

,.. 	 1 	 • 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário: 
4.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
,+jIi,'nrn rlootct, ar,, ath,dodoo rlatint,o dat1 'n'ao r.ro,iofoc nn nl-.iotn do rnntr,+orr o o.,, ralorn 
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à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das entregas dos 

serviços do objeto do contrato; 
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial do .município para adoção das medidas cabíveis 
ti tonrin dn doo,-, umndrnon+ri tine nkrinoroo na1, rnn+re,+e,do .................. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de 
referencia, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os iiscos e as despesas 
a ....-_......1.,..... a.- 	 a. 	..a.... ... 

5.2. Manter o serviço com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 

solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Executar os serviços com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos de acordo com a 
demanda solicitada, manter sigilo sobre informações estratégicas do órgão., submeter todo 
m.,tnrcI à onrn,ora,, nré, ria do Qaj-ro+oria dionnnikiIi-ar o+anrlimon+n ri, ire,n+a hnr.Srr rnmorrol o 

............................ 
fora deste horário, de acordo com os eventos da secretaria. 
5.4. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 

CNPJ 06 48 27?C)01 
PRAÇA jC3 QuM rE I4>E 	 c. 

J,/çp 
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5.5. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscai&5t 

vaiihaiii a iiieidii, ditala a iuidiiaiaiiiaiiLa subia us saiviçus, 

5.6. Comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pfevittreaitfS 
devida comprovação; 
51. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
aceu ,mirlae fndae ae rnnelirP,ae ria hakiiitarn a riu ,alifiraran avinidae na lir'i+aran 

5.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.9. Prestar o serviço diretamente na sede da Contratada. 

5.10. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário 
para comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
Ç 4 1 	rnntratan+o d,ar6 mm, mimar a mnn+rafaela ao nnooíwaie irrariu ,iari,4arloo rla+ar+adao na 

.-.-..-..----...-- 	 -.-.-- 	 ..".-." ...-%-,..-, ...........
r " 

execução dos serviços ora contratados. 
5.12. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (WhatsApp e Email) para dirimir 

quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

ri Ai Ii li A QP=A - flfl DDA7fl flfl flflPJTQATfl r flfl orrrninin nn nn inn 

6.1- 6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de dezembro do ano corrente, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107, da Lei 

n9  14.133, de 1 1  de abril de 2021; 
61- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Unidade(s) Administrativa de 

Arneiroz/CE, de acordo com o Termo de Referênc!a. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado- 

atestar a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei .n° 14.133, de 
9(191 

7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras- Nesta hipótese, o prazo 
nara nanaman+n niriar.ea6 anAo a mnrnnrn,aran da ronuilari,aran da ciii uaran nn ararra+anrlr, 

- 

 

qualquer ónus ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios do 

FUNDO MUNICIPAL DE SMIDE, ao amparo da(s) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

iu. ,JUS.V li U.S.0 t.J.UUU %.JuuiueriaI?au e rui tuluIlalilcI au 1 muapiLci ,viuiIItÀpai - wieuia c rita 

Complexidade) 

CNPJ (;37:R ;<17 .I 
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PREFEITURA DE 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros - 
I3.3.50.39. 0UO (Ouiius Seiviçus de Teíeeiius - Pebsua Juiidica e FO4TE E 
1.500.1002.00 (Receitas de Impostos e Transferências de Imposto-Saúde). 

DL 
z 

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
ri ri t' - ------ --- --------- s__,__ I- 	 --- --- ---------- _i- r..,.. 	._ n--------------- .c-  L pwyu be!au IeaJuiauua UC fltÁJIUU I..tJi.I a vaIIayav ULJ iIIuI..v U r1e'3,ub au ..iUIIbUllIIUUI 
Amplo Especial - IPCA-E do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ISGE, calculado por 

meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(l-lo)Ilo] 
Onde: 

= ialrir d.n roai,,eta 

= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = 
preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
anDrarin ear6 adri+adn ri, ,trr. índir ,a n'ia ratli+a a narda .4n nridar an,.iei+kwi da mnarin Maot nacn .. 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
9.4- Caso o CON 1 NA lALO requeira reequifibrio econõmico-financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste e 

seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 

execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que selam as circunstâncias, suas responsabilidades, 

assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
contratante, especialmente designado; 
10.6- O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das 

faltas ou defeitos observados; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação do serviço fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço 

(T'4Ç'j; 06 7,M )97ÇL!(V-'4 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

[.!-A CONTRATADA flua uLn iyada a aueLai, i 	ilibSilias uuiIdiyõeb uuiiiiatuaia, a4Aci9i4 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco j6rentc4..d& 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n 2  14.133, de 10  de abri! de 2021; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei no 
14.133121. 
ri Ai iI II A ntrIM&eni 1KJflA — flAQ QApJr4Sc AflMISJIQTDATflfltQ 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dai-  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
fi innnnt,ry,onfn dne oonhire%c, nihIrmo mil nn ntaraoees rnia+h,rv 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
rnnn,r',dn rlantre, rim nraw, rio ,aiirI,.-lo do e., nrmnnoto 

;l': ensejar' 	retardamento ; execução ;: ';entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IV frt,i .eh,r Uri+.,r.Sm nu nra+r.ar +n Çr,u uni .lontn n oar, ,r5a rim ran+ra+a. 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

!. Advertência; 

II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
1221- Na aplicação das sanções serão considerados.: 
1 - a nofu iro,'a o nra,ín1ado de infrar8m rnn,atid.r 

........... 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

12.2.3- A sanção prevista no inciso 

nrontaroe dno Arn6nc rio rnn+rnln 

1 do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12-2.4- A sanção prevista no inciso LI do item 122, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(riu uinro nmr nor+n\ rim ,aInr rim rnntra+r ralahrade, a eor4 nnlir.ad., ,m raonmnc,6,al nnr nu iam. 'or dac, 
't',-r'" 	 '-----"-.-"-',--..'-.. ........................................ -I.--'"1-.,-.-.--- 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso lii do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

PRAÇA JOAQUIM íIL?Pf 	.&JHNRH, k\Nflkf - 
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Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

bspuiiVei de kita iu contratar no âmbito da Administração PúbUca direta '1ridTre'uÍ 
Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
122.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14J3312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, .111, IV, V, VI e Vil 
ri.-, rani 1+ dn rafaridn arlirin a, 'a ii .etiflr., ,am a imnnairan da nonalidada maia nrawa tu ia a eanr5r. 

J"M'' 	
- r'' •'•- 	o..-.  

referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
1227- A sanção estabelecida no inciso IV do item 122 deste termo será precedida de análise 
1. ,rLrlira a nheon,ar. aa eanhiin+ao ramrae 

- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva da Secretaria 

Municipal da pasta. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista -no inciso II domesmo. item.. 
1) ) Q_ Ca a multa anlir,da a ao indaniaroo rahf,aia frram ai ,ncrinraa ar IaInr da nar'aman*n 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração P.úbhca 
Ma aniirar6n da eanran nra,iata na inrion II da itam - 1' ) doato tarmrs car6 fari pitada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, n, nrawn da 1 (ri,iin7a\ diao i'.+aio rr,ntadn da data da in+ma.5r, anraoantar s4ofaoa aorrta 
-r.--' --'' -- • 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 -  A rescisão contratual poderá ser: 
-a) Detern+iriada por -ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 1-38, da Lei n 2  
AAAflfl _i_A fl_i_ _I__!• -1- 

'ao, 	1 UCOUEIIUCLULI, 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n 2  14.133, de 1 1  

de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
112- Em caso de rescisão, sem que ha culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
r,rai, iÇ,r.o ranl .iamantarae .-.nmnrn,adn., a, uandn na hai "jar anfrida 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO IDA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando -em registro próprio todas as 
À,. 

	

Ji.Jiitt%,Ic4o 1 ,a'.jaJI ,naao '1'Ji II X iAJi.l'yflJ fl 'jtr' Ii, 1c41 ,taj ¼t 	rJi 1 	 ii.) O 1 	tÁiOI is..ccywJ ÁC 

falhas ou defeitos observados. - 
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14.2-A fiscalização de que trata este tem não exclui nem reduz a responsabilidade da itt ata 
inclusive perante terciros, por :qqatquer  irregularidade, ainda gq- e - resultante d  Ir - 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.3-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato,-indicando dia, mês e ano, bem como-o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

C,!ÁL'S'JL.À -DÊCIMA-Q'J!NTA - DA.Pt,JBL!CAÇÂO.- - 

15.1 -  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- Declaram as partes que este Contrato correpcnde à manifestação final,, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

16.2- Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste processo- 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA DO FORO 

17.1 -  Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 

conforme art. 92, § 1 1  da Lei n° 14.133, de 2021. 

E,-assim, inteiramente acordados nas pláu-sulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 

legais efeitos. 
Arneiroz/CE, 	de ________de 2026 
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